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PREF'EITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
(DEPARTAMENTO DE COMPRAS)

PRXGA O PRESENCIA L. REGISTRO DE PRECOs N'019/2012

PROCESSO ADMINISTRATIVO- PP No 019/2012

I

Fonte de Recursos:

Objeto:

Entrega de Envelopes:

AbeÍura dos Envelopes:

Edital e Informações:

Verba Consignada no Orçamento Vigente.

Contratação de empresa destinada para o fomeci
parcelado de medicamentos em conformidade com as re
apresentadas.

mento

dia 28 de Juúo de2012 às 10:00 horas.

dia 28 de Juúo de 2012 às 10:00 horas.

O Edital poderá ser retirado junro à PREFE

Ilha Comprid , 11 $ê Junho de20l2.

DÉCIo
P

VENTURA
unicipale

Avenida Beira Mar, n' I1,000, Baln. Meu R IO _ ILHA COMPRIDA/SP - CEP: I1925-OOO
E-m ail : j uri d i c @) I h ac o mp r i d a s p. g ov. br

EDITAL DE LICITAÇÃO

MI-INICIPAL DE ILHA COMPRIDA, Avenida Beira Mar, no
1 1 .000 - Boqueirão Norte - Balneário Meu Recanto - Ilha
Comprida, Est4dó de§ão Paulo - CEP I 1.925-000,
Informações /f»< gtll 3842.11.41 - Fone (013) 3I42.7OOO -
Ramal 7065f no honirio comercial.
E-MAIL iuúdicoilha@vahoo.com.br



Pre,feitura Munici al
Estância Ba

de llha Compridalqg.r1r, . ,.

lneária

EDITAL
pRncÁo rRESENCTAL - REGrsrRo DE pREÇos No 019/2012

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPR]DA
TIPO: MENOR PREÇO

PROCESSO PP N" 019
pnEcÃo PR.ESENCIAL N". ot9/2012
OBJETO : Coniratação de empresa destinada para o fomecimento parcelado de

medicamentos em conformidade com as relações apresentadas.
ENTRXGA ENVELOPES dia 28 de Juúo de 2Ot2 aÍé às 09:30 horas.
ABERTURA ENVELOPES: dia 28 de Juúo de 2012 às 10:00 horas.
LOCAL ...........-......... : Avenida Beira Mar, n" 1 1.000, Balneário Meu Recanto - Ilha

Comprida, Estado de São paulo.
INFORMAÇÕES......: FonéiFar: (0XX13) 3842-7OOO _ (OXX13) 3842.1141

A Prefeitura Munici

E-MAIL: juridicoilha@yahoo.com.br

pal de Ilha Comprida, por seu Prefeito Municipal Seúor DECIO
JOSE VENTURÂ, toma público, para ciência dos interessados, que por intermódio de seu
pregoeiro, designado pelo Decreto no 538 de 28 de Novembro de 2007, realizará licitação na
modalidade PREGÃo PR.ESENCIAL, do tipo menor preço, objetivando o Registro de Preços
dos produtos relacionados no Anexo I, deste edital. A abertura dos envelopes de proposta e
documentação ocorrerá no dia 28 de Junho de 2012 às 10:00 horas no Gabinete do Seú
Prefeito Munisipal, situado à Avenida Beira Mar, n" 11.000 Balneário Meu Recanto. neste
Municipio de Ilha Comprida, Estado de São paulo

Anexo IV - modelo de declaração de micro
Anexo V - modelo de proposta de preços;
Anexo VI - ata de registro de preços

empresa ou empresa de pequeno porte;

A presente licitação, cujo tipo é o de MENOR pREÇo poR ITEM será integralmenre
conduzida pelo pregoeiro assessorado por sua equipe de apoio e será regida nos termosia Lei no
10.520102 e subsidiariamente pela Lei n" 8.666/93, consoante as co=ndições estatuídas neste
instrumento convocatório e seus anexos, constantes do processo indicado acima.

Integram este Edital, os seguintes Anexos:
Anexo I - descrição do objeto do certame;
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Ànexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório
que dele fazem parte integrante.

anexos,

I - CONSTDERAÇÃO rNrCrAL
1.1.-A quantidade indicada no Anexo I representa estimativa de consumo anual sem que

haja obrigação de aquisição total.

Avenido Beiro Ma4 n'. 11,000, Boln. Meu Recanto - ILHÀ coMpRIDÁ/sp - CEp: 11925-000
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2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao

objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.
2.2 - Não será permitida a participação de empresas:
2.2.1. - Estrangeiras que não funcionem no Pais;
2,2.2. - Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
2.2.3 - Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta

Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei 8666193 e suas alterações posteriores;
2.2.4 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do arto 7o daLei 10.520102;
2.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do arto l0o da Lei 9605/98;
2.2.6 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

3- CREDENCIAMENTO
3.1- Por ocasiâo da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se

segue:

3.1.1- Quanto aos representantes:
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietario, dirigente ou assemelhado),

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade L.

simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de p
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçõ

essoas Jurídicas, no qual
es em decorrência de tal

investidura;
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrum

particular com firma recoúecida do representante legal que o assina, do qual constem
específicos para formular ofeÍas e lances, negociar preço, interpor recLusos e desistir de
interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso
instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa
forma estipulada no subitem "a";

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se
exibindo documento oficial que contenha foto;

d) O licitante que não contaÍ com representante presente na sessão ou, ainda que presente,
não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa,
ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção
de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o pÍeço
apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas
e apuração do menor preço;

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Preg
credenciamentos de eventuais licitantes retardatarios;

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada li
cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.

citante credenciado, s oq

oeiro, não serão admi

3.1.2- Ouanto ao nlen o atendimento aos req uisitos de habilitação;
Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de

fato impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabe le do no
Anexo II deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes no. 1 (Proposta) e n'.2. (Habilitação).
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3.1.3- Ouanto às microem presas e empresas de queno porte:
Declaração de microempresa ou empÍesa de pequeno porte visando ao exercício da

preferência prevista na Lei Complementar no. 123106, que deverá ser feita de acordo com o
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes no. 1

(Proposta) e n". 2 (Habilitaçao).

4- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

4.1.- A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte extema os seguintes dizeres:

Nome/endereço/número de telefone/faíemaiVnúmero do CNpJ da proponente
Denominação
Envelopenol-Proposta
Pre ono

5. PROPOSTA
5.1- O Anexo V poderá ser utilizado, para a apresentação da Proposta, datilo

impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portr.rguesa, salvo quanto às expressõe
técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem cotações altemativas,
datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador.

5.2- Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, enos ou distrações na
apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou
solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza.

5,3- Deverão estar consignados na proposta:
5.3.1- A denominação completa da licitante, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail, CNpJ e

dados (nome completo/nacionalidade/estado civiVprofissão/cargo que ocupa na
empresa,/RG/cPF/endereço) do representante legal, que assinará o Termo de contrato e outros
documentos relativos a presente licitação;

5,3,2- Valor unitiírio do item em algarismos e por extenso, expressos em moeda corrente
nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou
previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas,
tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacio
com o integral fornecimento do objeto da presente licitação;

a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão
(três) casas decimais;

b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.
5.3,3- Prazo de entrega dos produtos que não poderá ser superior a 72 (se e duas)

entrega,hora, contados a partiÍ da data de assinatura do Ata de Registro de Preços, para a prim
e a partir do recebimento da Autorização de Compras para as demais entregas

Avenida Beba Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA,/SP - CEP: t l92S-000
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Nome/endereço/número de telefone/faíemaiUnúmero do CNPJ da proponente
Denominação
Envelope n" 2 - Habilitação
P ono
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5.3.4- Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta)dias corridos, contados a
partir da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partes;

5.3.5- Declaração impressa na proposta de que os produtos ofertados atendem todas as
especificaçôes exigidas no Anexo I - Especificações.

5.3.6- Declaragão impressa na proposta de que o preço apresentado contempla todos os
custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado;

6- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
6.1- No que se refere à DOCUMENTAÇÃO os licitantes deverão apresentar:
6.1.1- HABILITAÇÃO JUúDICA, conforme o caso:
a) Em se tratando de sociedades empresarias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor, devidamente Íegistrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro
civil de Pessoas Juridicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de socieàades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

a'1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido
pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país, quando a atividade assim o exigir;

c) os documentos relacionados no subitem "a" não precisarão constar do Envelope no. 2 -
Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste pregão.

6.1.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Faz

(cNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houv

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
objeto do certame;

L

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das
seguintes ceÍidões:

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou CeÍidão Conjunta Positiva com Efeitos de
Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da
Receita Federal;

c.2) certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos, expedida pela
secretaria da Fazenda Estadual (certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado);

c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliririos,
expedida pela Secretaria Municipal de Finanças;

d) Prova de regularidade perante o sistema de seguridade social - INSS mediante a
apresentação da cND - certidão Negativa de Débito ou cpD-EN - certidão positiva de
com Efeitos de Negativa;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FG
meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, m tea
apresentação da certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou certidão p itiva de

),

Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

rabalho,

Avenida Beba Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDÁ/sp - cEp: 11925-000
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g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrâto;

g.1) As microempresas e empÍesas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por
igual período, a critéÍio da Administragão Municipal, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa;

g.3) A não-regulaização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital,
procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao
procedimento licitatório, nos termos do art. 4o, inciso XXIII, da Lei 10.520102.

6.1.3- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
CeÍidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica.
6.2- DISPOSTÇÕES Cnnars soBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO
6.2.1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de

cópia, autenticada por cartório competente;
6.2.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em

substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões;
6.2.3- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas,

Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatam
anteriores à data de apresentação das propostas;

6.2.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz.
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria nattJÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da maftiz;

â) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta
licitação, execute o futwo contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os
estabelecimentos, disposta nos itens 6.1.1 a 6.1.3;

6.2.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a
inabilitação do licitante;

7- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1- No honírio e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se

pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em
que serão apresentados os documentos indicados no item 3.1.

7.2- Encenada a fase de credenciamento, os licitantes entÍegarão ao Pregoeiro os
envelopes no, I e no. 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Prego a
Documentaçâo de Habilitação.

7.3- O julgamento será feito pelo critério de menor pteço, observadas as especi
técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos neste Edital;

7.3.1- Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o valor unitário do i
extenso e as correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

Avenida Beira Mar, n' I 1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMeRIDA/SP - CEp: 11925-000
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b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microem
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
preferência e apresentaÍ nova proposta;

_ bl) Fntende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresen
valor, respeitada a ordem de classificação.

Avenida Beira Ma4 n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMàRIDÁ/SP _ CEp: 1
E-mail: juridic@ilhacomp dasp,gov.br
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7.4- A anrilise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassiÍicadas as propostas:
7.4.1- cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
7.4.2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivamente em proposta ofertadas

pelos demais Iicitantes;
7.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;
7.4.4- Cujos preços unitários e/ou total apresentar valor superior aos Valores Referenciais

Máximos indicados na planilha do item 2 do Anexo II - Especificações.
7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encenado

o certarne, lawando-se ata a respeito.
7.6- As pÍopostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com

observância dos seguintes critérios:
7.6.1- seleção da proposta de menor preço e das demais com preços até r0oÁ (dez por

cento) superiores àquela;
7.6'2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior,

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de três. No
caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de
licitantes;

- 7,6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma verbal e sequencial, a partir do autoÍ da propôsta de maior preço e, os
demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de iorteio no caso de empate de
preços;

a) o licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até ã definição compllta da ordem
lances.

7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preço, observada a redução mínima:

7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances.

. 7.9' se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às
microempresas e empresas de pequeno porte, nos seguintes termos:

. 7.9.1- Entende-se por empâte aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou àte s "1, (cinco por cento) superiores
à proposta mais bem classificada;

_ _7.9'2- A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquãla considerada'vencedora da Íàse de
lances, situação em que sua proposta será declarada a melhór oferta;

a) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova
proposta no pr.vo mríximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lancés, a contar da
convocação do Pregoeiro, sob pena de preclusão;

L

igual

t a
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7.9.3- O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta
da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte,
retomar-se-ão, em sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto
disposto no art. 4o, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de
preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno
porte cujas propostas se encontÍem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1;

a) Na hipótese da não-contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não
configurada a hipótese prevista no item 7.9.4, será declarada a melhor oferta aquela proposta
originalmente vencedora da fase de lances.

7.10- Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valores, as

propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 7.6.1, e aquelas selecionadas para

a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofeÍado.
7.11- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante

desistente à penalidades legais cabíveis.
7.12- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à

redução do preço.
7.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor

preço, decidindo motivadamente a respeito.
7,14- Considerada aceitavel a oferta de menor preço, no momento oportuno, a critério do

Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condições habilitatórias estipuladas nes

Edital;
7.15- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitaç

efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão,
decisão sobre a habilitação, sendo vedada a apresentação de documentos novos.

7.16- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos documento
passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.17- A Administragão Municipal não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade
dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Oconendo essa

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o licitante
será inabilitado.

7.18- Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Edital,
o licitante será habilitado e declarado vencedor.

7.19- Se a oferta de menor preço não for aceitável, ou se o licitante não atender às

exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuragão de uma proposta que,
verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante, será declarada vencedora.

7.20- Coúecida a proponente vencedora, o pregoeiro consultará as demais classificadas
se aceitam fomecer ao preço daquela as quantidades ofertadas;

7.20.1- Em seguida, o pregoeiro deverá abrir os envelopes contendo os DOCUMENTOS
DE HABILITAçÁO das proponentes que aceitaram a proposição contida no subitem 7,20,
decidindo sobre as correspondentes habilitações, nos termos das previsões estampadas
subitens 7.15, 7,16 e 7.17;

7.20.2- As proponentes consideradas habilitadas serão incluídas na Ata de Reg
Preços, observada a ordem de classificação a que se referem os subitens 7.10 a7.13.
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7.21- Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
Íelevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de apoio e pelos presentes
que assim desejarem.

7.22- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer ditigências julgadas
necessárias à análise das propostas, da documentação, e declarações apresentadas, devendo os
licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da
convocação.

8- IMPUGNAÇÃO eO EDITAL, RECURSO, HOMOLOGAÇÃO
8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.
8.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida à Prefeitura Municipal de Ilha Comprida,

Av. Beira Mar, n" 1 1.000, Boqueirão Norte, Balneario Meu Recanto, Ilha Comprida - São paulo,
através de protocolo, no horá:io comercial.

8.2,1- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será
designada nova data paru a realização deste certame.

8.3- A entrega da proposta, sem que teúa sido tempestivamente impugnado este Editâl,
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

8.4- Dos atos do Pregoeito cabe recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na
própria sessão públic4 com o devido Íegistro em ata da síntese da motivação da sua intenção,
abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houv
expediente na Prefeitura Municipal de Ilha comprida para a apresentação das razões, por meio
memoriais, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados paÍa apresentar contÍarÍazões,
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-
assegurada vista imediata dos autos;

8,4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os a
devidamente fundamentado à autoridade competente;

8.4.2- O rccurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento;

8.4.3- Os recursos devem ser protocolados no PROTOCOLO da Prefeitura Municipal de
Ilha Comprida" Av. Beira Mar, no 1 I 1.000, Boqueirão Norte, Balneiirio Meu Recanto, Ilha
Comprida - São Paulo, aos cuidados da Comissão de Licitação e dirigidos ao Seúor Prefeito
Municipal de Ilha Comprida.

8.5- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por
parte da(s) proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo à
autoridade competente homologar o ceÍâme e determinar a convocação dos beneficiários para
a assinatura da Ata de Registro de Preços.

8.6- Existindo recurso(s) e constatada a Íegularidade dos atos praticados e após a decisão
do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o aúo de homologação do certame e
determinar a convocação dos beneficiários para a assinatura da Ata de Registro de preços.

9 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÓES
9.1- A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) do(s) prod

observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão o
futuras contratações.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA,/SP - CEP: t I
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9.7.4- For declarado inidôneo
termos do artigo 87, inciso IV, da Lei

9.7,5- For impedido de licitar
Lei Federal n". 10.520, de l7 dejulho

9.7.6- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com e
Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666193 e suas alterações posteriores

9.8- Independentemente das previsões retro indicadas, a detentora poderá solicitar
cancelamento de seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força mal
devidamente comprovado.

9.10.2- A retirada do instrumento de compra fica condicionada a atualização, pelo
fomecedor, de sua regularidade Íiscal nos termos do item Á ) ).

9.10.3- Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda
estiverem válidas o fomecedor estará dispensado de atualizá-las.

9.11- O fomecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o in
de compra no prazo marcado, teni seu Registro de preços cancelado, sendo-lhe aplicável ÍA
pela inexecução total do ajuste.

4l0- PRAZOS E CONDIÇôES DE ENTREGA
l0.l- As entÍegas ocorrerão conforme as especificações e condições estab ecidas noAnexo II deste Edital , correndo por conta da empresa proponente todas as despesas inentes,

tais como embalagen s, seguo, transporte, tributos , encargos trabalhistas e previdenciríri

Avenida Beira Mar, n' tr.000, Barn. Meu Recanto - ILHA coMpRrDA/sp - cEp: fi92s-000
E -mai I : j u r i d i ca@)l h acomp r ida sp. g ov. b r

9'9- Os fomecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a Í'omecer,
nas condições estabelecidas no ato. convocatório, respectivos anexos e na própria áta;

9.10- os pedidos de fomecimento ocorrerão àe acordo.orn * r"."r.idades áa prefeitura epor meio da emissão de Autorização de Compra e a respectiva Nota de Empeúo.
9.r0'r- o fomecedor deverá retirar ó instrumento de compra ,o p.-o de cinco diascorridos, contados da convocação;

0tg

-9'2- A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneficiários no
prazo de 5 (cinco) dias corridos, a partir da convocação. A proponente que deixar de fazêJo no
prazo estabelecido, dela será excluída.

9'3- colhidas as assinaturas, a prefeitura providenciará a imediata publicação da Ata.
. 9.5- o prazo de validade.do Registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir

da data da publicagão da respectiva Ata.
9'6- A existência de preços^registrados não obriga a Prefeitura a firmar as contratações que

deles poderão advir, ficando-lhe facurtada a utilizaçãã de outros meios, respeitada a regisração
relativa às licitações, sendo assegurada ao beneficiário do regisho u p."feiêrcà de contratação emigualdade de condições.

- 9.7'Assegurados o contmditório e a ampra defesa, a empresa detentora terá seu Registro
de Preços cancelado quando:

9.7.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
9'7'2- Recusar-se a celebrar o contrato ou nã--o retirar o instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Prefeitura, sem justificativa aceitável;
9'7'3- Não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àquele

praticados no mercado;

para licitar ou contratar com a Administração pública, nos
Federal no. 8.666, de 21 de juúo de 1993;
e contratar com a Administração nos termos do artigo 7o da
de 2002.

,
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10.1.1- Deverão ocorrer no prazo de aÍe 72 (selenta e duas) horas, contados a partir da data
de assinatura da Ata de Registro de Preços, primeira entrega, e a partir do recebimento da
Autorização de Compras para as demais entegas;

10.1.2- Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas as determinações deste
Edital e seus anexos.

10.1,3- Não será apreciado pedido de prorrogação de prazo de entrega apresentado após a
data limite estabelecida no subitem 10. I . 1 .

10.2- Constatadas irregularidades no objeto, a Prefeitura, sem ptejuízo das penalidades
cabiveis, poderá:

10.2.1- Rejeitá-lo no todo ou em parte se não corresponder às especificações do Anexo II,
determinando sua substituição ;

10.2.2- Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades.
10.3- As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)

horas, contados do recebimento pelo adjudicatrírio da notificação por escrito, mantido o preço
inicialmente contratado.

10.4- O recebimento definitivo não exime a Conhatada de sua responsabilidade, na forma
da Lei, pela qualidade dos produtos entregues.

11- FORMA DE PAGAMENTO
11.1- O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias contados da emissão do Atestado de

Recebimento, diretamente em estabelecimento bancrário e conta corrente indicada pela
vencedora(s) da Ata de Registro de Preços, ou no Caixa da Prefeitura.

11.1- Conforme o protocolo ICMS 42109, alterado pelo protocolo ICMS l/2011 ficam
obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fis
modelo 1 ou 1-A, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exerci
realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

11.2- Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados
outros necessários à contratação conteúam incorreções.

11.3- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início
encerramento em dias de expediente na Prefeitura.

11.4- Os documentos de cobrança, deverão ser entregues na Sala do Departamento
Municipal de Saúde da Prefeitura.

11.5- Quando for constatada qualquer inegularidade na Nota Fiscal/Iatura, será
imediatamente solicitada à contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pe
regularização, que deverá ser encamiúada a Prefeitura no prazo de 03 (três) dias úteis;

11,5,1- Caso a Contratada não apÍesente carta de correção no prazo estipul
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação.

,+
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os recursos

13- SANÇOES
13.1.-Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregaÍ ou apresentar documentação falsa, ensej ar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ,/SP - CEP: 11925-000
E- mail : j uridic @il hac o mp r ida. sp. gov. b r
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12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1.-As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação,

orçamentários e financeiros reservados na Ficha n"
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fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7o da Lei Federal no. 10.520/02, demais
penalidades legais, que a Contratada declara coúecer integralmente.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão intelpretadas em favor da ampliação

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

14.2 - O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação,
passíveis de divulgação, serão publicados no Diririo Oficial do Estado de São Paulo.

14.3- Após a publicação da Ata de Registro de Preços, os envelopes contendo os
documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco
dias, findo o qual serão inutilizados.

14,4- Os preços registrados serão publicados no Diario Oficial do Estado, trimestralmente.
14,5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.
14.6 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com amparo na

legislação que rege o presente certame.

I7- INFORMAÇÕES
17.1.- Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas

pelo interessado no Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, situado na
Avenida Beira mar, n". 11.000 - Balneario Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida,
Estado de
3842.1141.

São Paulo, ou através do Fone (0x ) 3842.7000 ramal 7066 e Fax (0xx13)

Ilha Comprida (SP 1 de Junho de 2012.

DÉCIo J URA
toM icipal

Prefeitura Municipal de llha Comprida

15. DOS ANEXOS
15,1.- Integram o presente Edital, os seguintes anexos:
Anexo I - descrição do objeto do certame;
Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;
Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;
Anexo IV - modelo de declaração de micro empÍesa ou empresa de pequeno porte;
Anexo V - modelo de proposta de preços;
Anexo VI - ata de registro de preços

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-mail: j uridico@jlhacomprida sp. gov. br
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ANExo I -DEscnrçÃo Dos pRoDUTos
EDITAL on r,rcrr,tçÂo - rnrcÃo rREsENCTAL No 019/2012

REGISTRO DE PREÇOS
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Item MEDICAMENTOS PADRONIZAD os Apxes. quant $Un. $Total
1 ácido fólico 5mg Comprimido 20000
2 albendazol li uido Frasco 1200
J alendronato sódico 70mg Comprimido 800
4 alopurinol 300m9 Comprimido 5000
5 aminofilina í 00 Comprimido í 5000
o amoxicilina+clavulanato de potássio

250162,smgl5ml suspensão 1500
7 ass adulto 500ms Comprimido 1000

ass infantil 100ms Comprimido
o

atenolol 25mg Comprimido 60000

atenolol 50mg Comprimido 60000
11 azitromicina 500ms Comprimido í 000
12 azitromicina 600ms suspensão 600

besÍlato de anlodipino 5ms Comprimido 60000
14. bisacodil Comprimido 3000
15, bronçho vaxom 3,5m9 Comprimido 600
'16

budesonida 32mcg 600
17 carbamaze pina 200m9 Comprimido 15000
18 carbonato cálcio 500 +vitD 400 Comprimido 3000
19. carbonato de lítio 300mg Comprimido 1200
20 carvedilol 12,5 m Comprimido 6000
21 rq4,redilol 25mg Comprimido 6000

carvedilol 3,',l25 mg Comprimido 6000
23.

Comprimido 6000
24. cetoconazol creme tubo 300
25. clonazepam 2,5mg/ml gotas 60

IIIIIIrIIT
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII

PrÇfeitura Municipal de llha Comprida
Estância Balneária

ANEXO I - MEDICAMENTOS
Medicamentos para uso contínuo - Previsão 12 meses memorando

8.

10.

13.

suspensão
nasal

22.

carvedilol 6,25 mg

100000
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clonaze m2 Com rimido 't5000

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recdnto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-mail: j uridic@ilhacompridasp. gov. br

zo

Comprim ido 600027. clopidogrel 75mg

cloridrato de amiodarona 200m9 Comprimido 2000

cloridrato de amitriptilina 25mg Comprimido 15000

Comprimido 300030 cloridrato de biperideno 2mg
31 cloridrato de diltiazem 60mg Comprimido

Comprimido 3000032. cloridrato de fluoxetina 20mg

cloridrato de imipramina 25mg

Comprimido34 cloridrato de metformina 500m9
cloridrato de metformina
500m9+glibemclamidaSmg Comprimido

Comprimido 9000036 cloridrato de metformina 850m9

Comprimido 4000cloridrato de prometazina 25mg

cloridrato de sertralina 50mg Comprimido 4000Jõ.

Comprimido 500039 cloridrato de tiamina 300m9

300040 cloridrato de tramadol 50mg Comprimido

dersani (óleos graxos) Írasco41.

xarope 60042 dexametasona 0,5m9/ml

90dextrano +hipromelose sol. Oftálmica colírio
44 dimeticona 75mq/ml gotas 450

Comprimido 3000
,,E

divalproato de sódio 250m9

espironolactona 50mg Comprimido 6000

Comprimido 120047. estrógenos conjugados 0,625mg
48 fluconazol 150mg Comprimido 450
49. fosfato sódico de prednisolona 3mg/ml frasco 600

Comprimido50 glimepirida 2mg
51

hidróxido de alumínio 6%
suspensão
oral 300

gotas52 ibuprofeno 50mg

insulina nph humana frasco 200

insulina regular frasco 30

ivermectina 6mg Comprimido 400
56 loratadina 10mg Comprimido 6000

lorâtadina 1mq/ml xarope
58 lorazepam 2mq Comprimido 900

Comprimido í 2000059 losartana potássica 50mg
60 maleato de enalapril 20mg Comprimido í 20000

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
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29.

600 I

3000 I
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35.
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43.

46.

53.

54.

600 |
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61 maleato de timolol 0 5o/o Frasco

MEDICAMENTOS PAD RONIZADOS

60

mesilato de doxazosina 2ms Comprimido 1200
63 mononitrato de isossorbida 20mg Comprimido 3000
64 nimesulida í 00ms Comprimido 20000

nqrfloxacino 400m9 Comprimido 560
66 omeprazol 20mg Comprimido 24000
67 propatilnitrato 10mg Comprimido 6000
68 laÍacetamol 500m9 Comprimido 15000
Âo

periciazina 1o/o 10mg/ml Gotas 24
70 periciazina 4o/o 4Omg/ml 12
71 permetrina 1% loção capilar 300
72 piroxicam 20mg Comprimido 30000
73 nsperidona 1mg cp 2000

rispêridona 2ms cp 2000
'7q

salbutamol 2m 5ml solução oral 250
76 cp 40000

sinvastatinal0mg 20000
78 succinato de metoprolol 25mg cp 6000
70

sulfato ferroso cp Cp 30000 I
80. varfarina sódica 5mg Cp 3000

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
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81 Acido Ascórbico 100m9/mL lnjetável 1200
82 Adenosina 3mg/mL lnjetável 50
aâ ua para lnjeção (500mL) Bolsa 200
84 ua para lnjeção (5mL) Ampola 2000
85 Agua para lnjeção (1OnrQ Ampola 1600
86 Aminofilina 24mglmL lnietável
87 Amiodarona (Cloridrato) 50mg/mL

lnjetável
88 Ampicilina 500m9 Comprimido 200
89 Atropina (Sulfato) 0,25mg/mL lnjetável 100
90 Benzilpenicilina Benzatina 1.200.000U1

lnjetável

rIIIIIIIIIII
II]III
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62.

65.

Gotas

74.

sinvastatina 20mq

cp

soo I

300 I
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91 Benzilpenicilina Procaína 300.000U1 +
Benzilpenicilina Potássica í00.000U1

ln etável

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Batn. Meu Recanto - ILHA CoMpRTDA/sp _ cEp: I1925_000
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0
92 Betametasona (Dipropionato) Smg/mL

+ Betametasona (Fosf. Dissódico)
2mgimL

lnjetável 300
93 Bicarbonato de Sódio 10% Ampola 200

Captopril 25mg
Comprimido 500

95 Cefalotina Sódica 1g lnjetável 400
96 Ceftriaxona 1g lnjetável 400
Ô-7 na (Cloridrato) 150m9/mLCimetidi

lnjetável 1200
98 Claritromicina 500mg Comprimido 0
oo CI oreto de Potássio 19, 1% Ampola 400

CIoreto de Sódio 20% (10mL)
Ampola 400

1 0 1 dio 9,0m9/ml + Cloreto
de Benzalcônio 0, í mg/ml
Cloreto de Só

ampola 10
102 agenase 0,6U/g + CloranfenicolCol

0,0í g/g
Bisnaga 100'Í03 Deslanosídeo 0,2mglmL lnjetável 100

Dexametasona ímg creme Bisnaga 50
105 metasona (fosf. Dissódico)Dexa

4mg/mL
lnjetável 1500

106 Dexametasona 0,5m9/mL Elixir 15
Dexclorfê
Betameta

niramina (Maleato) +
sona 2mg/0,25m9/5mL

líquido 50
108. Diclofenaco Sódico 75mg/3mL lnjetável 4000
109 drinato 30mg/í OmL + Ct. de

Piridoxina 50mg/10mL
Dimeni

lnjetável 300 I1í0. rinato 30mg/1oml + Cl. dê
Piridoxina 50mg/'l0mL + Glicose
í 000m9/1OmL + Frutose
1000m9/10mL

Dimenid

lnietável 300
111. Dipirona Sód

Fr
ica 500m9/ml (Sotução) -

Gotas 300
112 Dipi rona Sódica 500m9/mL jnjetável 4000

PreÍeitura Municipal de llha Comprida

94.

í 00.

104.

107.



Pre tura Mun icipal de llha Com rida
Estância Balneária @tr.iof;

113. Dipirona Sódica 750m9 + Cl. de
Adifenina 25mg + Cl. de Prometazina
25mg

ln etável s00

Avenida Beira Mar, n' I1.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COM?RIDA/SP - CEp: 11925-000
E-mail : j uridic @j I lt ac o mp r i da s p. g ov. b r

114 Dobutamina (Cloridrato) 1 2,5m9/mL

lnjetável 50
115 Dopamina (Cloridrato) 5mg/mL lnjetável 50
'1 16

lnjetável 200
117. Escopolamina (Butilbrometo)

20mg/5ml + Dipirona Sódica 2,Sg/sml

\injetável 2500
118 Escopolamina (butilbrometo) 10mg/mL

\gotas 50
119 Escopolamina (Butilbrometo) 20mg/mL

injetável 500
120. Etilefrina (Cloridrato) 1 0mg/mL lnjetável 30
1 2 1 Etilefrina (Cloridrato) 7,5m9/mL -

Gotas
Gotas 2

Fenoterol (Bromidrato) 5mg/mL Gotas 100
123 Furosemida í 0mg/mL lnjetável 600
124 Gelatina Solução 3,5% Bolsa 2

125 Gentamicina 80mg/2mL Ínjetável 100
126 Glicerina (Solução de Glicerol a 12o/o cl

Sonda Retal)
Bolsa 24

127 Gliconato de Cálcio '100m9/mL
lnjetável 200

128 Glicose 50% (10mL) Ampola 1800
129 Glicose 5% (250m1) Bolsa 300
130 Glicose 5% (500m1)

600
1 3 1 Heparina Sódica 5000UUmL lnjetável 100
132 Hidrocortisona (Succinato Sódico)

500m9
lnjetável 1200

133 lpratrópio (brometo) 0,25m9/mL Gotas 200
134 lsossorbida 5mg Comprimido 200
135 Levofloxacino 500m9 Comprimido 200
136 Lidocaína 10% Spray Spray 6
137. Lidocaína 2o/o (Fr. 2OmL) Líquido 200
138 Lidocaína 2% Gel Bisnaga 40
139 Manitol 20% (250m1) Bolsa 20

IIII

I-
IIIIIIrI
IIIIrrIIII
IIIIIIIIIIIIII

Epinefrina 1g/í 000mL

122.

Bolsa



i-LDue/r-1j-@

Manitol 20% (500m1) Bolsa

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E- mail : j aridic@) I h aco mp r ida s p. g o v. b r

I Prurerso n' I I-l

0

,

141. Metildopa 250m9 Comprimido 500
Metoclopramida (CÍoridrato) 1 0mg/2mL

lnjetável 2000
143 Metoclopramida (Cloridrato) 4mg/mL

gotas 50
144 Metoprolol (Tartarato)'l 00mg Comprimido 60
14s Nitrato de Prata 1o/o (1Omg/ml Gotas 0
146. OmepÍazol 40mg injetável 100
147. Oxitocina 5Ul/mL lnjetável 50
148. Paracetamol 200m9/mL Gotas 200
149 Polivitamínico inietavel 1200

Prednisolona 3mg/mL (Fosf. Sódico)
Solução Oral

Liquido 20
1 1 Prometazina 25mg/mL lnjetável 600

Regencel Pomada Bisnaga 10
153 Envelope 200
154 Simeticona 75mg/mL Gotas 50
í55 Solução de Cloreto de Sódio a 0,9%

(100m1)
í 500 \

í56 Solução de Cloreto de Sódio a 0,9%
(250m1)

Bolsa 3200
157 Solução de Cloreto de Sódio a 0,9%

(500m1)
Bolsa 2200

't58 Solução Fisiológica de Ringer Lactato

Bolsa 600
159 Solução Glicofisiológica - 500mL Bolsa 1800

Sulfadiazina de Prata 'l% - Pote 4009

Pote 50 I
16í. Sulfato de Magnésio I 0% (10m1) Gotas 200
tol Sulfato de Terbutalina 0,5m9/ml lnjetável 200

I

toJ. Suxametônio 500m9 lnjetável 5
164 Tenoxicam 40mg lnjetável 500
165 Vitamina Kí (Fitomenadiona) 1omg/mL

lnjetável 200

IIrIIIIIIIIIIII
IIIIIrII
III
III

I II

Pre.feitura Municipal de llha Comprida
Estância Balneária

140.

150.

152.

Sais para Reidratação Oral

Bolsa

160.



Eu

representante legal da

exigôncias e os requisitos de habilitação previs
realizado pela Prefeitura Municipal

impeditivo de sua participação neste ceÍame.

itura Municipal de llha Com rida
Estância Balneária Foo? N1-

ANExo II - DECLARÂÇÃo nr naur,rraçÃo
EDTTAL DE LTCTTAÇÃO - pRrcÃo PRESENCIAL No 019/2012

REGI§TRO DE PREÇOS

»rcr,lnaçÃo nr runn rr,tçÃo

(denominação da pessoa jurídica), CNPJ no.
DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as

Pre

tos no instrumento convocatório do pregão n".
de Ilha Comprida, inexistindo qualquer fato

Razão Social da Empresa
Nome do responsáveUprocurador
Cargo do responsáveUprocurador
N.o do documento de identidade

Ávenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDA/sp - CEp: 1192s-000
E-mai I : j ur idic o@i lh ac o mp rida sp. gov. b r

ur1550 n. I

(nome completo), RG n".

Local e data.....

n
('

I



aa

Pre itura Munici al de llha Com rida
Estância Balneária lPPc.]ê,l4io2b

ANExo rlr - DECLARAÇÃo nn rNBxrsrÊNcrA DE FATo IMpEDrrrvo
EDTTAL nr r,tcrraçÃo - pnncÃo rRESENCTAL No 019/2012

REGISTRO DE PREÇOS

»rcr,anaçÃo DE rNnxrsrÊNcIa DE FATo rMpEDrrlvo

Local e data.....

Razão Social da Empresa
Nome do responsáveVprocurador
Cargo do responsáveVprocurador
N.o do documento de identidade

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA coMpRrDÁ/sp - cEp: 1192s-000
E-mail : j u r id ic@i I hac ompr ida sp. gov. b r

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)....,

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vám em atendimento aos
requisitos de habilitação DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta,
sob as penas da Lei, que não foi declarada inidôneà para licitar ou contratâr com a
Administração Pública, e, que não está suspensa de partiõipar em processos de ricitação ou
impedida de contratar com a prefeitura Municipar oà Ima õompriáu, , qr" se compromete a
comunicar ocorrência de fatos supervenientes.

Por ser verdade assina a presente.

-1

4



Pre tura Munici al
Estância Ba

ANExo rv - DECLARAÇÃo np MrcRoEMpREsA ou EMrREsA DE pEeuENo

»rcuLnLçÃo DE MTcRoEMrRESA ou EMrRESA DE pEeuENo poRTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatório, que a empresa (denominação da pessoa
juridica), CNPJ n'. e mtcroem presâ ou empresa de pequen
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar no. 123, de 14 de dezemb
de 2006, cujos termos declaro coúecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão f,o. .............,
realizado pela Prefeitura Municipal de Ilha Comprida.

Por ser verdade assina a presente

Local e data

Razão Social da Empresa
Nome do responsáveUprocurador
Cargo do responsáveUprocurador
N.o do documento de identidade

Avenida Beira Mar, n' 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP - CEP: I 1925-000
E-mail : j ur idic d@jl h ac omprid a sp. gov. b r

de llha Comprida pr-t\t/t _ , 
r

lneária

PORTE
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL No 019i2012

REGISTRO DE PREÇOS

?



Estância Balneária EU»/t{cag

ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
EDTTAL nt llcnaçÃo - pnncÃo rRESENCIAL No 019/2012

RXGTSTRO DE PREÇOS

A simples apresentação desta Proposta é considerada como indicação bastante de que inexistem
fatos que impeçam a participação neste certame.

Não é obrigatória a apresentação de proposta para todos os itens, podendo o licitante apresentar
proposta somente para o(s) item (s) de interesse:

Para o(s) item (s) não cotados (s), deve constar a expressão "[ão cotado" no campo preço do
item;

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Medicamentos.

Planilha descrevendo os itens

Observações:
A existência
poderão advir
às licitações,

de preços registrados não obriga a Prefeitura a Íirmar as contratações que del
, ficandoJhe facultada a úilização de outros meios, respeitada a legislação relati
sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de contratação en.t

igualdade de condições.

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHÁ COMPRIDA/SP - CEp: t I92S-000
E -mai I : j urid ic @)l h aco mp rida-sp. g ov. br

DADOS DO LICITANTE
Denominação :

Endereço:

CEP:

Fone:

Fax:

E mail:

CNPJ:

Pre,feitura Municipal de llha Comprida

PROPOSTA DE PRXÇOS

t4l./



Estância Balneária

Prazo de Entrega : 72 (setenta e duas) horas, contados a partir da data de assinatura da Ata de
Registro de Preços e a partir da Aut oizaçáo de Compras para as demais entregas.

Validade da proposta (mínimo 60 dias)

Declaro, sob as penas da lei, que o(s) produto (s)/ serviço (s) ofertados atendem todas as
especificações exigidas no Anexo II do edital.

Declaro, que o preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encaÍgos sociais, material, despesas
administrativas, seguro, frete e lucro.

Local e data.

Razão Social da Empresa
Nome do responsáveVprocurador
Cargo do responsáveUprocurador
N.o do documento de identidade

Prefeitura Municipnl de llha Comprida

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: ll92í-000
E - ma i I : j ur idi c @) I h a c o mp r i d a s p. g ov. b r

i?hj9/-r ínat I_:, "__:_-J_=i:a l

\



Estância Balneária üEl?/âlp-rp

ANEXO VI -MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL »r r-rcrraçÃo - pREGÃo rRESENCIAL No 019/2012

REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA, inscrita no CNPJ,MF sob n.'
64.03'l .872/0001-07, com sede na Avenida Beira Mar, n" 1 1.000, Balneário Meu Recanto, neste
Município de Ilha Comprida, Estado de São Paulo, na qualidade de órgão gerenciador, neste ato
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURA, portador da
Céduta de Identidade RG n" 8.761 .433/SSP/SP e inscrito no CPF,&ÍF sob o no 051.163.808-66,
doravante designada PREFEITURÁ, e a empresa(s) abaixo relacionada(s), represenkda(s) na
forma de seu(s) estatuto(s) social(is), em ordem de preferência por classificação, doravante
denominada(s) DETENTORA(S), resolvem firmar o presente ajuste para Regisho de Preços, nos
termos das Leis 8.666/1993 e 10.52012002, no que couber, bem como do Edital de Licitação -
Pregão N' 019/2012 mediante condições e cláusulas a seguir estabelecidas.

DETENTORÂ (S):

DETENTORA I

Empresa inscrita no CNPJ/MF sob o nn

e com Inscrição Estadual n' sediada na Rua no

no Município de Estado de neste ato representada por
seu (cargo que ocupa na empresa) Seúor (nacionalidade),

/SSP/ e inscrito no

no _, na cidade de _, Estado de

ITEM 1:

QUANTIDADE ESTIMADA:

PREÇO UNITÁRIO: R$

PREÇO TOTAL: R$

A v e n i d a B e i r a M a 

" 
n " 1 1' 0 0:' ::i: ; L:;"#l:!í;ii IÍ,í ! # # "t'' c E P : 1 1 e 2 5 - 0 0 0

Pre,feitura Municipal de llha Comprida

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(estado civil), portador da Cédula de Identidade RG no

CPF/N,ÍF sob o no residente e domiciliado na Rua _,

P
I



Prefeitura Munici nl de llha Com rida
Estância Balneária PPCà 9'l!Á9.3a

Registro de Preços para a aquisição de Medicamentos, para entrega parcelada, de acordo com as
normas instituídas no Pregão Presencial rf 01912012 e seus anexos.

cr,Áusur.,t sEGUNDA - vrcÊxcu.

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da
data de sua publicação.

cr.Áusur-,q. mRIEIRA - oBRIGAÇoES DA DETENToRA

3.1- Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no Edital do Pregão Presencial no

01912012. e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste e acima relacionados.

3.2- Manter-se durante toda a vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitagão e qualificação exigidas na licitação

çI-ÁTTSUI.{ QUARTA - OBRJGAÇÕES DA PREFEITURA

4.1- Indicar o funcionário responsável pelo acompaúamento deste Registro de Preços.

4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fomecimento do produto.

CLÁUSULA OUINTA- SANçÕrs

Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na
Lei Federal n". 10.520, de 17 de julho de 2002 qu,e a DETENTORA declara coúecer
integralmente.

CLÁU ULA SEXTA - DI S E G

6.2- A existência de preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contrataçõ
deles poderão advir.

Avenida Beira Mar, n" 1L000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 11925-000
E-mail: j uridkol@il hacomprida-sp. gov. br

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

6.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital de
Licitação Pregão Presencial n". 019/2012 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s)
DETENTORA(S);

CLÁUSULA SÉTIMA - FoRO I



Prefeitura Municipal de llha Contptidq
Estância Balneáia I Processo n

l- -J
llt

7.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de
Preços é o Foro da Comarca de Iguape, Estado de São Paulo, com renúncia a qualquer outro por
mais privilegiado que seja ou veúa a ser.

7.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encenada a presente Ata que, lida e achada
conforme, vai assinada pelas partes.

Ilha Comprida (SP), _ de de 2012.

DÉCIOJoSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

Detentorâ

TESTEMUNHAS:

I

II.-

VISTO E APROVADO PELO

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMPRIDA/SP - CEP: 1 1925-000
E - ma i I : j ar idi c@ilh ac o mp rid o- sp, g ov. b r

ffi
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